
 

Deliberação n.º 22/CG/2013 

 

O Conselho Geral, na reunião realizada a 22 de novembro de 2013, e de acordo com os 

parâmetros estabelecidos na reunião do dia 27 de setembro de 2013, deliberou, por 

maioria, ratificar a Deliberação n.º 01/CE-CG/2013, de 11 de outubro, da Comissão de 

Estratégia deste órgão, relativa à decisão sobre o processo de reorganização das 

Unidades de Investigação, nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 18.º dos Estatutos 

da Universidade de Aveiro, homologados pelo Despacho Normativo n.º 18-A/2009, de 

30 de abril, publicados no Diário da República n.º 93, 2.ª Série, de 14 de maio, na sua 

atual redação, e sob parecer favorável dos membros externos, conforme estabelecido 

no n.º 3 do mesmo artigo. 

Para que possa produzir efeitos imediatos, nos termos do artigo 27.º do Código do Procedimento 

Administrativo, o Conselho Geral considera aprovada, em minuta, o teor desta Deliberação, 

referente ao Ponto Dois da Ordem de Trabalhos, da Reunião de 22 de novembro, a qual, vai ser 

assinada, de harmonia com o n.º 4, do mesmo preceito legal, pelo Presidente em substituição e 

pela Secretária deste órgão. 

 

Universidade de Aveiro, 22 de novembro de 2013. 

O Presidente em substituição do Conselho Geral, nos termos do n.º 5 do artigo 5.º do 

Regimento do Conselho Geral (Regulamento n.º 466/2010, publicado no Diário da República n.º 97, 2.ª Série, 

de 19 de maio) 

__________________________________________ 

Lusitana Fonseca 

A Secretária do Conselho Geral, 

__________________________________________ 

Elisabete F. Simões Vieira 

 


